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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA

Av. Um, n° 106 - Centro - Itirapina - SP - СЕР. 13530-000 - СР: 46

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: 384.070.017.115

FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021

PORTARIA N° 174, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE

SINDICÂNCIA DISCIPLINAR PARA

APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS

NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

1964/2024.

A Prof. Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 88, inciso II, alínea d), da Lei Orgânica

do Município, de acordo com a Lei Municipal nº 3.081, datada de 09 de setembro de 2022, e

Considerando as informações, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n° 1964/2024, fatos noticiados pelo Secretaria Municipal da Saúde, onde o

servidor Valdecy Rodrigues de Oliveira, relata que os motoristas da atenção básica foram

obrigados pela chefia imediata a assinar o controle diário, como se estivessem realizando 01

(uma) hora de almoço.

Considerando que tais relatos acostados aos autos fere os dispositivos legais da Lei

Municipal nº 3.081, de 09 de setembro de 2022, a qual dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Funcionários Públicos do Município de Itirapina, em especial no que dizem a respeito sobre os

deveres, proibições e responsabilidade civil, penal e administrativa do servidor;

Considerando que a responsabilização e aplicação de penalidades podem ser

alcançadas através do regular procedimento de sindicância disciplinar de acordo com as Leis

Municipais nº 2.703/2014 e n° 3.081/2022; е

Considerando que, para tanto, cabe ser nomeada correspondente Comissão

Processante a ser composta por servidores públicos municipais, cujo presidente deverá ocupar

cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao da

averiguada, e que os membros componentes sejam servidores estáveis, sem qualquer vínculo de

parentesco ou afinidade com aquele;

RESOLVE:

Artigo 1º Determinar a instauração de Sindicância Disciplinar em face do servidor

Valdecy Rodrigues de Oliveira, para apuração dos fatos, das pessoas envolvidas e das
responsabilidades;

Artigo 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, nomeia Comissão

Processante de acordo com o Decreto nº 4.380, de 31 de outubro de 2025, para que, no prazo

legal, apure os fatos narrados.

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA

Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: 384.070.017.115

FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021

Artigo 3º Os membros componentes são os elencados abaixo, devendo o primeiro
dos mesmos ocupar a presidência da referida comissão:

I- Fernando Romero Olbrick - Procurador Municipal, Presidente da Comissão;

II - Juliana Rizzato – Assistente em Administração, Membro da Comissão; e

III - Ana Sandra Credidio, Assistente em Administração, Membro da Comissão.

Artigo 4° A Procuradoria-Geral do Município acompanhará os trabalhos da

Comissão, e, em caso de necessidade de parecer jurídico prévio ou final, entrará na distribuição

de processos, e será designado procurador responsável a cada novo pedido.

Artigo 5° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

AlilpracProf. Maria da Graça Zucchi Moraes

Prefeita Municipal

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, NA DATA SUPRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
Avenida 01 (um), nº 106 - Centro Itirapina - SP - CEP 13530-000

CNPJ 46.313.714/0001-50 Inscrição Estadual: Isento

Contato: (19) 3575-9000

PORTARIA Nº 175, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DOS

FATOS RELATADOS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 2416/2025.

A Prof." Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, no uso de

suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 88, inciso II, alínea d), da Lei Orgânica do

Município, de acordo com a Lei Municipal n° 3.081, de 09 de setembro de 2022, e

Considerando a necessidade de atribuir as respectivas responsabilidades, conforme
narrado e evidenciado nos autos do Processo Administrativo nº 2416/2025, fatos noticiados pela

Secretaria Municipal da Saúde, relatando que nos dias 12 de setembro de 2025 e 02 de outubro

de 2025, houve registros de atendimento médico realizado no Hospital São José de Itirapina-SP,

em nome do paciente João Vitor Silva Nascimento, porém o mesmo permanece sob custódia no

sistema prisional da cidade de Araraquara-SP, não havendo presença física do mesmo no Hospital

nas datas mencionadas.

Considerando que a responsabilização e aplicação de penalidades podem ser

alcançadas através do regular procedimento de Processo Administrativo Disciplinar, com

fundamento no artigo 125 da Lei Municipal nº 3.081, de 09 de setembro de 2022;

Considerando que, para tanto, cabe ser nomeada correspondente Comissão

Processante a ser composta por servidores públicos municipais, cujo presidente deverá ocupar

cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao da

averiguada, e que os membros componentes sejam servidores estáveis, sem qualquer vínculo de

parentesco ou afinidade com aquele;

RESOLVE:

Art. 1° Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face

dos servidores Dr. Pedro Henrique Milori, Dra. Andrieli Eslin Carmo da Silva Godoy,

Enfermeiro Rodrigo Vilarim Patriota, Enfermeira Maria Fernanda Buck Cereda, bem como

das Recepcionistas Caroline Priscila Gomes e Lidiane Aparecida Rossler Feltrin, todos

vinculados ao Hospital São José para apuração dos fatos, das pessoas envolvidas e das

responsabilidades;

Art. 2º Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, nomeia Comissão

Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, de acordo com

o Decreto nº 4.380, de 31 de outubro de 2025, para que, no prazo legal, apure os fatos narrados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA

Avenida 01 (um), n° 106 - Centro - Itirapina - SP - СЕР 13530-000

CNPJ 46.313.714/0001-50 - Inscrição Estadua
l: Isento

Contato: (19) 3575-9000

Art. 3º Os membros componentes são os elencados abaixo, deven
do o primeiro dos

mesmos ocupar a presidência da referida comissão:

I - Fernando Romero Olbrick – Procurador Municipal, Presidente da Comissã
o;

II - Juliana Rizzato - Assistente em Administração, Membro da Comissão; e

III - Ana Sandra Credidio - Assistente em Administração, Membro da Comissão.

Art. 4° A Procuradoria-Geral do Município acompanhará os trabalhos da Comissão, е,

em caso de necessidade de parecer jurídico prévio ou final, entrará na distribuição de processos, e

será designado procurador responsável a cada nov
o pedido.

Art. 5° Essa Portaria entra em vigor na data d
e sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

AFIXE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

er
Prot. Maria da Graça Zucchi Moraes

Prefeita Municipal

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, NA DATA SUPRA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 

Secretaria Municipal da Administração 
Av. Um, nº 10 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: Isenta. 

FONE (19) 3575-9000  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 06/2026 - Tipo de Licitação “Menor Valor Por Item” 
Processo Administrativo nº 1650/2025 - Edital de Licitação n° 07/2026. 
 

OBJETO: Registrar preços para aquisição de medicamentos injetáveis com entrega de 

forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 
A Prefeitura Municipal de Itirapina torna pública e a quem possa interessar que, será realizada a 
abertura da sessão pública em referência: 
 Local: https://bll.org.br//  

 Início de envio da Proposta: 27 de fevereiro de 2026. 

 Recebimento de Propostas até: 12 de março de 2026 – Horas: 08h10min. 

 Início dos lances: 12 de março de 2026 – Horas: 08h15min. 

        Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital: 

No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br: Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: 
https://bll.org.br//;  

Requisitar nos e-mails: contratos@itirapina.sp.gov.br,  licitacao@itirapina.sp.gov.br.  

 
Itirapina, 26 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

Flavio Siqueira Fagundes 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

FLAVIO SIQUEIRA 

FAGUNDES:214815

92831

Assinado de forma digital por 

FLAVIO SIQUEIRA 

FAGUNDES:21481592831 

Dados: 2026.02.27 07:52:53 

-03'00'

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
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